LEI N.º 1 95 DE 20/09/1968

       Concede Subvenção ao Florestino Social  Clube.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º –  Fica o Poder Executivo  Municipal autorizado a subvencionar o Florestino Social  Clube, para atendimento de vários serviços do mesmo.

Art.  2° –   Para ocorrer com as despesas de que trata esta Lei, fica aberto o crédito especial , no montante de NCr$6.000,00(seis mil cruzeiros novos).

Art.  3° –    A distribuição do presente crédito obedecerá á seguinte  classificação:

DESPESAS CORRENTES

EDUCAÇÃO E CULTURA

EDUCAÇÃO FÍSICA E DESPORTOS

TRANSFERÊNCIAS CORRENTES

3.2.1.0.66       Subvenções Diversas
Para o Florestino Social Clube                      6.000,00

Art. 4º -  A fonte de recursos em que se baseia o poder Executivo para abertura do presente crédito consiste na maior arrecadação previsível do Impôsto de Circulação de Mercadorias (ICM) no presente exercício.

Art. 5º- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Timóteo, 20 de setembro de 1968
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